
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Piancó

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00028/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior
contratação, mediante documentação, para prestação de
serviços especializados na área de saúde com atendimento a
nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para
o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de
Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025.

DATA DE ENTRADA: 10/02/2025

INTERESSADOS:
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes
Daniel Galdino de Araujo Pereira

13571/25

2025EXERCÍCIO:



ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ: 37.261.025/0001-59 i I 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-P 
FONE: (83) 83 99846-9218 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação 
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 
plantonistaslurgentistas para o SAMU/UPA, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

PERIODO DO 
SERVIÇO! 

Meses 
UND. 

TOTAL 
MENSAL 

DE HORAS 

TOTAL 
ANUAL DE 

 
HORAS/ 

VALOR/HORA VALOR 
MENSAL/FINAL 

DE SEMANA 

VALOR TOTAL 

FINAL DE 
SEMANA SEMANA FINAL DE 

SEMANA ; (em 11 meses) 

1 
MÉDICO 

CLINICOIURGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

11 horas 48 528 R$ 104,16 R$ 4.999,68 
i 
4 R$ 54.996,48 

Valor Mensal da Proposta: 
(Final de Semana): 

Valor Anual da Proposta: 
(Final de Semana) 

R$ 4.999,68 (quatro mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). 

R$ 54.996,48 
(cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito 
centavos). 

VALOR GLOBAL DA 
PROPOSTA: R$ 54.996,48 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e 

oito centavos). 

Validade da proposta: 60 dias 

Declaro expressamente de que os preços acima cotados estão inclusos todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o objeto deste CREDENCIAMENTO. 

Piancó/PB, 23 de janeiro de 2025. 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ: 37.261.025/0001-59 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 4AEA.C2B1.9727.C35E.117E.91C2.0448.4F53. 
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PIANÇ.

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. 

PLANTONISTAS/ URGENTISTAS-

SAMU/UPA. ODONTÓLOGO-UPA. 

ODONTÓLOGO-CEO. SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 

PÚBLICA. Artigo 74, IV, da Lei n° 
14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1 °. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 

00028/2025. 

PROCESSO administrativo n° 0063/2025. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para 
posterior contratação, mediante documentação, para 
prestação de serviços especializados na área de saúde 
com atendimento a nível ambulatorial em consultas, 
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as 
necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao 
CREDENCIAMENTO 001/2025. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Saúde requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 

os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 

INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 
F 

x." -, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 
das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI 
do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 
que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

l•••I 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

7. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 
do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 
documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 
devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23desta Lei; 
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrõnicooficial. 

9. O inciso III cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento ç fidos 1 requisitos exigidos". 

•- c 
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PIANC . 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 
no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 
legalidade do presente processo de inexigibilidade licitatória n° 00028/2025, que 
tem como escopo a de serviços especializados de odontólogo para o atendimento 
no Programa de Saúde da Família (PSF), com a finalidade de que haja um fluxo 
de atendimento contínuo, evitando com isso falhas nos atendimentos aos 
munícipes. 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

1...I 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; (grifei) 

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/202 1, por sua vez, esclarece o conceito de 

habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

H - técnica; 

HI - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

15. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela r- ► contratar. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 
fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 
14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

17. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 

juntados ao processo em questão. 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 
inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

19. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 

instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

20. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 
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Análise jurídica da contratação. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:52. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

6

6



e~~a~ n ~o 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada 
Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 
rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 

licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 

14.133¡2021. 

ç 66

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 

econômico e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão 

adotada. 

Remeto a solicitação em tela, instruída de todas as informações e 

elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 

referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S.M.J. 

Piancó-PB, 29 de janeiro de 2025. 

f 
r 

C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Rua Valdemar Costa Filho, n° 145— Centro — Piancó/PB 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó— PB, 24 de janeiro de 2025. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 
contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o 
SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-
PB, referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

~+4'wn.m•i>+.ria.m>eaaT~>. 

~ 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 1C2D.0509.B076.118A.52A0.66E6.88C8.5AA3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistaslurgentistas para o SAMUIUPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 

Medida 

Quant. 

Profissional 

Qtde 

Mês. 

Horas 

Quant. Ano 

Horas 

Valor hora 

Semana 
Valor T ai 

1 
MÉDICO CLÍNICOIURGENTISTA 
PARA SAMUIUPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 {durante 

a semana) R$ 1/55 .9374J .937, 

c 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
asemana) R$' .559.93 , 0 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 155F.F7A3.3AA8.A042.43A9.E786.C08B.2C42. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

Valor Total 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de semana) R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant 
Profissional

Qtde' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$ 1.725,00 R$ 41 .400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

ide' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

cc c 
uclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete da Prefeito 

LEI N° 156112024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA G REGIME DE PLANTÃO 

MEDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

MORARIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÕ E D.Á 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Pianeó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. fio, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024,  APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEi : 

Art. 1° Fica Regulamentado º serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANO 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1'° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

§1° Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II— de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00rnin às07h00min 

do dia seguinte; 

111— aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às I9h00min 

do mesmo dia, e das 19h0Umin às 07h00m n do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00mïn 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1° de cada mês no mural da própria Secretaria 

elou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretária Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - I° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art, b° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

NORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 RS 2.000,00 R$ 2.500,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1230/2016. 

Autoria: PODER EXECUTIVO. 

Altera os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 

1.087/2011, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANC®. 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V. da Lei Orgânica 

do Município, 

Faz saber que, em Sessão Extraordinária realizada no dia 31 de Março 

de 2016, a CÂMARA MUNICIPAL, por unanimidade, APROVOU e Ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1O. Os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 1.087/2011 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

ANEXO III 

TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Técnico Regulador 880,00 

Técnico Revisor 880,00 

Técnico Autorizador 880,00 

Telefonista em Saúde 880,00 

Técnico em Saúde 880,00 

Técnico em Hemoterapia 880,00 

Técnico em Cirurgia 880,00 

Técnico em Educação para Saúde 880,00 
Téenieo em Laboratório 1.150,00 

Técnico em Fisioterapia I 880,00 

Técnico em Raio X 1.1 50,00 

Cadastrador de Benefícios de Programas 

Sociais 

880,00 

Agente Comunitário de Assistência 
Social 

880,00 

Guarda de Defesa Social 880,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 10 Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Instrutor de Atividades Culturais 880,00 
Cozinheiro 880,00 

ANEXO IV 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

eG ~ r CARGO 
Aguador 
Guarda de Patrimônio Público 
Agente de Limpeza Pública 

. ViLi.RCiMi%NTO{RS) 

880,00 
880,00 ; 
880,00 : 

Jardineiro 880,00 
Inspetor Escolar 880,00 
Tratorista 880,00 
Técnico de Enfermagem 1.150,00 j 
Farmacêutico 1.725,00 
Fisioterapeuta 1.725,00 
Bibliotecário 1.500,00 
Nutricionista 1.725,00 
Fonoaudiólogo 1.725,00 
Psicólogo 1.725,00 
Zootecnista 1.725,00 
Médico 1.725,00 
Enfermeiro 1.725,00 
Odontólogo 1.725,00 
Bioquímico ' 1.725,00 
Engenheiro 1.500,00 
Médico Veterinário 1.725,00 
Agrônomo 1.500,00 
Assistente Social 1.725,00 . 

ANEXO V 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
1 Y 

•: ' . .G'~.'?`:.'Y_ 
~~i~ • 

W-M1 
l.r._. 

4. 

~~$~

~P Y`~ ,T1`F ff . •µ`  ) ~J. 3:C `^. 

Artesão 880,00 ' 
Artista Plástico 880,00 
Técnico em Ações Educacionais 880,00 
Atendente de Consultório Médico e i 880,00 

j Paramédico 

~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1O Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Atendente de Consultório Dentário 880,00 
Auditor de Saúde Pública 1.725,00 
Auxiliar de Higienização 880,00 
Auxiliar de Regulação Médica 880,00 
Auxiliar de Rouparia 880,00 
Analista de Sistema 880,00 
Técnico em Terapia Ocupacional 880,00 
Balconista de Farmácia 880,00 
Balconista de Almoxarifado 880,00 
Agente de Biosegurança 880,00 
Condutor de Ambulância 1.000,00 

Copeiro 880,00 

Cuidador 880,00 

Dedetizador 880,00 

Digitador 880,00 

Faturista r  880,00 

Monitor em Saúde Mental 880,00 

Oficineiro 880,00 

Psicopedagogo 880,00 

Protético 900,00 

Técnico em Rádio Amador (TARM) 1.000,00 

Recepcionista em Unidade de Saúde l 880,00 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do mês de abril do 

ano de 2016. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito de Piancó, em 15 de Abril de 2016. 

FRAAN CIS ALES DE LIMA LACERDA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva - Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços especializados na 
área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMUIUPA, serviços especializados de 
odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento odontológico para o CE0 (Centro de 
Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó•PB, atendendo as necessidades do Município de Piancó• 
PB. com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de Credenciamento de pessoas 
jurídicas para "prestação de serviços médicos, com fulcro nos Artigos 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril 
de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 
147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, tal como a Lei Orgânica do 
Município N° 1561/2024. O "documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de 
Saúde. 
Após esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo Técnico preliminar e Análise 
de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto Municipal n° 02/2024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta destes profissionais mediante processo licitatório de inexigibilidade, sob as 
regras da Lei n. ° 14,13312021, sendo admitido o procedimento de credenciamento para a contratação destes 
profissionais, devidamente verificada a impossibilidade de competição para a seleção dos prestadores de serviços na 
área da saúde. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas voltadas para o benefício de sua 
população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a 
saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das responsabilidades 
do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I e suas alíneas, 
do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de Credenciamento. 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 

enato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistaslurgentistas para o SAMU/UPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do item 
Unidade 

Medida 
Quant. 

Profissional 

Mês 

Mês. 
Horas 

Quant. Ano 

Horas 
Valor hora 

Semana 
Valor T ai~ 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$1 55 .937, 

c 
I 

2 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$ .55a 93 , 0 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) 

R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

~ 

Item Descrição do Item Unidade Quant. Medida Profissional
Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. , 
Ano 

Horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

Valor Total 

1 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

2 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

3 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 — Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04- Odontologia (CEO) 

(tem Descrição do item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
H Horas

Semana 

R$ Valor Mês por R$ Valor Total 
Ano

1 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO ¡ R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades, 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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~ 

n 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Ac 
uclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistaslurgentistas para o SAMUIUPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561!2024 e o Decreto Municipal 0312024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 

Medida 

Quant. 

Profissional 

Qtde 

Mês. 

Horas 

Quant. Ano 

Horas 

Valor hora 

Semana 
Valor T ai 

1 
MÉDICO CLÍNICOIURGENTISTA 
PARA SAMUIUPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 {durante 

a semana) R$ 1/55 .9374J .937, 

c 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
asemana) R$' .559.93 , 0 
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3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 
R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

Valor hora 
Final de 
Semana 

Valor Total 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 
104,16 (final de 

semana) 
R$ 479.969,28 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 104,16 (final de semana) R$ 479.969,28 

TOTAL (TABELA 02) R$1.439.907,84 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant 
Profissional

Qtde' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$ 1.725,00 R$ 41 .400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

ide' 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 20 R$1.725,00 R$ 20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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Secretaria de Saúde 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

cc c 
uclenato Gomes da Silva 
Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete da Prefeito 

LEI N° 156112024 

Autoria: Poder Executivo 

REGULAMENTA G REGIME DE PLANTÃO 

MEDICO BEM COMO ESTABELECE O VALOR 

DOS PLANTÕES DE ACORDO COM A CARGA 

MORARIA NO MUNICÍPIO DE PIANCÕ E D.Á 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional de Pianeó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. fio, inciso V da Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária realizada no dia 

18/01/2024,  APROVOU pela unanimidade, e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEi : 

Art. 1° Fica Regulamentado º serviço de Plantão em estabelecimentos da rede 

pública de saúde do Município de Piancó, ficando autorizado o seu pagamento pelo poder 

Executivo Municipal. 

Art. 2° Os profissionais de saúde que se refere o artigo 1° poderão desenvolver 

seu trabalho em regime de plantões de 12 e 24 horas e serão remunerados por plantões de 

acordo com os valores estabelecidos no Anexo I desta Lei, na proporção do número de 

horas trabalhadas. 

Art. 3° O profissional de plantão deverá ficar à disposição da Unidade de Saúde, 

no setor para o qual for designado, durante todo o período, obrigando-se prestar 

atendimento ou realização de serviço, sem limites de consultas atendimentos e/ou outros 

procedimentos, de acordo com a estrutura física e condições do local de trabalho. 
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Gabinete do Prefeito 

§1° Os Plantões poderão ser, nos seguintes dias e horários: 

I — de segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00min às 17h00min 

do mesmo dia, e das 19h00min às 07h00min do dia seguinte; 

II— de Segundas às sextas-feiras, plantões de 24 horas, das 07h00rnin às07h00min 

do dia seguinte; 

111— aos sábados e domingos, plantões de 12 horas, das 07h00min às I9h00min 

do mesmo dia, e das 19h0Umin às 07h00m n do dia seguinte; 

IV — aos sábados e domingos, plantões de 24 horas, das 07h00min às 07h00mïn 

do dia seguinte. 

§ 2° Os plantonistas serão comunicados através da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante escala de Plantão afixada todo dia 1° de cada mês no mural da própria Secretaria 

elou unidade administrativa de saúde. 

§ 3° Nos casos de urgência/emergência ou de necessidade do serviço público 

poderá o Secretária Municipal de Saúde alterar a escala de plantão, ou até mesmo, poderá 

dispensar a escala de plantonistas estabelecida neste artigo e convocar os servidores por 

intimação verbal ou via telefônica, que posteriormente será objeto de relatório firmado 

pela autoridade superior. 

Art. 4° Em caso de necessidade, fica autorizado o pagamento de plantão extra 

observada a compatibilidade de horário legal dos profissionais da saúde de até 60 horas 

semanais. 

§ 1° As importâncias pagas a título de Plantão, não se incorporarão aos 

vencimentos ou salários para nenhum efeito, não incidindo sobre elas vantagens de 

qualquer natureza. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentárias de cada exercício financeiro, apropriadas para tal fim, 

podendo ser suplementado se necessário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - I° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art, b° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024 

Danie aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 

REGIME DE PLANTÃO 

CARGO PLANTÃO 12 

HORAS SEMANA 

PLANTÃO 12 

NORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

SEMANA 

PLANTÃO 

24 HORAS 

FINAL DE 

SEMANA 

MÉDICO R$ 1.000,00 R$ 1.250,00 RS 2.000,00 R$ 2.500,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° l0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1230/2016. 

Autoria: PODER EXECUTIVO. 

Altera os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 

1.087/2011, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANC®. 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V. da Lei Orgânica 

do Município, 

Faz saber que, em Sessão Extraordinária realizada no dia 31 de Março 

de 2016, a CÂMARA MUNICIPAL, por unanimidade, APROVOU e Ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1O. Os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n° 1.087/2011 passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

ANEXO III 

TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Técnico Regulador 880,00 

Técnico Revisor 880,00 

Técnico Autorizador 880,00 

Telefonista em Saúde 880,00 

Técnico em Saúde 880,00 

Técnico em Hemoterapia 880,00 

Técnico em Cirurgia 880,00 

Técnico em Educação para Saúde 880,00 
Téenieo em Laboratório 1.150,00 

Técnico em Fisioterapia I 880,00 

Técnico em Raio X 1.1 50,00 

Cadastrador de Benefícios de Programas 

Sociais 

880,00 

Agente Comunitário de Assistência 
Social 

880,00 

Guarda de Defesa Social 880,00 
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Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 10 Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Instrutor de Atividades Culturais 880,00 
Cozinheiro 880,00 

ANEXO IV 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

eG ~ r CARGO 
Aguador 
Guarda de Patrimônio Público 
Agente de Limpeza Pública 

. ViLi.RCiMi%NTO{RS) 

880,00 
880,00 ; 
880,00 : 

Jardineiro 880,00 
Inspetor Escolar 880,00 
Tratorista 880,00 
Técnico de Enfermagem 1.150,00 j 
Farmacêutico 1.725,00 
Fisioterapeuta 1.725,00 
Bibliotecário 1.500,00 
Nutricionista 1.725,00 
Fonoaudiólogo 1.725,00 
Psicólogo 1.725,00 
Zootecnista 1.725,00 
Médico 1.725,00 
Enfermeiro 1.725,00 
Odontólogo 1.725,00 
Bioquímico ' 1.725,00 
Engenheiro 1.500,00 
Médico Veterinário 1.725,00 
Agrônomo 1.500,00 
Assistente Social 1.725,00 . 

ANEXO V 
TABELA ÚNICA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
1 Y 

•: ' . .G'~.'?`:.'Y_ 
~~i~ • 

W-M1 
l.r._. 

4. 

~~$~

~P Y`~ ,T1`F ff . •µ`  ) ~J. 3:C `^. 

Artesão 880,00 ' 
Artista Plástico 880,00 
Técnico em Ações Educacionais 880,00 
Atendente de Consultório Médico e i 880,00 

j Paramédico 

~~ 
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Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1O Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Atendente de Consultório Dentário 880,00 
Auditor de Saúde Pública 1.725,00 
Auxiliar de Higienização 880,00 
Auxiliar de Regulação Médica 880,00 
Auxiliar de Rouparia 880,00 
Analista de Sistema 880,00 
Técnico em Terapia Ocupacional 880,00 
Balconista de Farmácia 880,00 
Balconista de Almoxarifado 880,00 
Agente de Biosegurança 880,00 
Condutor de Ambulância 1.000,00 

Copeiro 880,00 

Cuidador 880,00 

Dedetizador 880,00 

Digitador 880,00 

Faturista r  880,00 

Monitor em Saúde Mental 880,00 

Oficineiro 880,00 

Psicopedagogo 880,00 

Protético 900,00 

Técnico em Rádio Amador (TARM) 1.000,00 

Recepcionista em Unidade de Saúde l 880,00 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do mês de abril do 

ano de 2016. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito de Piancó, em 15 de Abril de 2016. 

FRAAN CIS ALES DE LIMA LACERDA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Valdemar Costa Filho, no 145 1° Andar - Centro 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0063/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 00028/2025 

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 
documentação, para prestação de serviços especializados na área de saúde com 
atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENTO 
001/2025. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a 
Lei n°1561/20240 Decreto Municipal 03/2024. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referência, 
bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor preço bem 
como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 
para o executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 
fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não 
havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatório, 
além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 
e com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 
se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, apresento a 
justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 
necessárias. 

Piancó- PB, 27 de janeiro de 2025. 

f~IIAR~L(A SEIRA QUEIRD JNES 
Agente de Contratação 
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Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. Ano 
Horas 

Valor hora 
Semana 

Valor T al 
- 

1 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA (01 profissional 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) 

R$1/55 .937, 

i 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 

y .' 
R$ .559.93 , 0 
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3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

TOTAL (TABELA 02) 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Valor hora 
Final de 

Semana 

Valor Total 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

R$1.439.907,84 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional j 

Qtde. 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 

Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 ~ 20 R$1.725,00 R$20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO ~ R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5,1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo, 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

~ 

c 
uclenato Gomes da Silva 

Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2025 às 11:52:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13571/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00028/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 31/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.996,48
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas,
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao
CREDENCIAMENTO 001/2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.996,48
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.261.025/0001-59
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1c8c4d1030995800f6470596cf77b2f5

Autorização da autoridade competente Sim 1c2d0509b076118a52a066e688c85aa3

Estimativa da despesa Sim 155ff7a33aa8a04243a9e786c08b2c42

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c02cb8418f333ddf74d8ddda3a3c49ce

Justificativa de preço Sim 155ff7a33aa8a04243a9e786c08b2c42

Justificativa para a escolha do contratado Sim 91f12b6562c7e677d357f382ad8fbfa3

Previsão Orçamentária Sim 75a49a6e5032786c13f79abfe2befe94

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO
NETO - ME

Sim 4aeac2b19727c35e117e91c204484f53
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:52. Responsável: tramita.

37

37



João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 7B80.F998.D709.34C0.125B.5F9E.B908.7AF7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:52. Responsável: tramita.

38

38



~ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO

CONTRATO N° 03.030/2025 

CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0063/2025 INEXIGIBILIDADE N° 00028/2025 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, com sede na Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, 
CEP 58.765-OOO, Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, 
casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, s/n0, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG 
n° 3115269 SSP/PB e CPF n° 080.544.274-09, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCÃO NETO, inscrita no CNPJ n° 
37.261.025/0001-59, com sede na Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 
58.765-OOO, Piancó-PB, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO no 001/2025, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulase condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.2. O objeto do presente Contrato é Credenciamento de pessoas Jurídicas para 

posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível 
ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o 
SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
referente ao CREDENCIAMENTO 001/2025, conforme tabela abaixo: 

TABELA 02 — Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERÍODO DO 

SERVIÇO! 
Meses 

UND. 

TOTAL 
MENSAL 

DE HORAS 

TOTAL 
ANUAL DE 

HORAS! 
VALOR/HORA VALOR 

MENSAUFINAL 
DE SEMANA

VALOR TOTAL 

FINAL DE 
SEMANA 

SEMANA 
FINAL DE 
SEMANA 

(em 11 meses) 

1 
MÉDICO 

CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU E UPA 

11 horas 48 528 R$ 104,16 R$ 4.999,68 R$ 54.996,48 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Piancó. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 meses, contados da assinatura deste instrumento 
até 31/12/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 
MATRIZ DE RISCO: 
3.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade 
dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
f) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
g) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
h) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 
serviços; 
i) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, 
acabamentos eutilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
j) Vícios verificados nos serviços; 
k) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
I) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
m) Anulação do contrato por natureza diversa; 
n) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalízadores. 
o) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
p) Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O Valor Total da Contratação é de R$ 516.975,36 (quinhentos e dezesseis mil novecentos 
e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
I) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais. 
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 
r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providênciascabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas: 
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I) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representái 
na execução docontrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
II) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
III) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
IV) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
V) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
VI) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
VII) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
VIII) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
XI) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
XII) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
XIII) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
XIV) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
XV) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
XVI) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de 
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o 
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XVII) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças necessárias nos serviços solicitados; 
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XVIII) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exc 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
XIX) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
XX) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
XXI) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
XXII) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
XXIII) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021; 
XXI Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
XXV) Apresentar os empregados devidamente identificados. 
XXVI) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 
XXVII) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
XXVIII) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
XXX) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
XXXI) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
XXXII) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
XXXIII) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
XXXIV) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, comexceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII e XIII) 
Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. -
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e co 
ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valordo Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIV&S (art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que: 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei no 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 
14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133,de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dosórgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de2021). 
0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n° 14.133, de 2021) 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 879C.4EFB.A327.0A30.802A.95FA.EA34.043F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

45

45



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes doprazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 
dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício, por conta da dotação: 02.100 - 10 
302 1003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, decontratação e de execução do objeto contratual. 
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16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processode licitação ou de execução do contrato; 
b) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
c) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
d) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ALTERAÇÕES 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1 Compreendem os serviços a serem prestados: 
O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto 
adulto como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde e realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o 
Procedimento Operacional Padrão do Município de Piancó; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus 
resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica 
verificada e emitir atestado médico quando houver necessidade, conforme protocolos clínicos 
vigentes; 
Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade 
Mista de Saúde, para suporte básico e avançado de vida; 
Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e 
fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a 
continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar 
registros adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos 
para serviço de verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades 
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 
As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago 
apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de 
Referência. 
Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 
diretamenteao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo Contratante. 
O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente 
executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto 
biométrico dos prestadores de serviço; 
A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais 
no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota 
fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria 
Municipal de Contabilidade e Finanças; 
Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, 
seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento 
requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim 
sucessivamente; 
Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada 
prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de 
CREDENCIADOS, passando para o final da "fila" o CREDENCIADO que acabou de receber 
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na "fila" atualizada no momento 
da publicação de seu credenciamento. 
A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação 
de CREDENCIADOS e a respectiva classificação. Vigésima; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO (art. 92, §1°) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Piancó-PB, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei no 14.133/21. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 879C.4EFB.A327.0A30.802A.95FA.EA34.043F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

48

48



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

Piancó - PB, 31 de janeiro de 2025. 

JULIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO ~ 
n.weo~~wax~o~eni,ewxmuese~.n's~~z-, 

0 wpnn......~..nrH....e.r.ap.r LOtMtO 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

I ! ~ ~~ ~ G l. ~~~ a   _ ~ . ~ . ,~ ~ 
ANTONIO DE ALÍ~IEIDA FALCAO NETO 

CNPJ no 37.261.025/0001-59 
CONTRATADA 

Testemunh s: 
1. ~ 
CPF:Eú' ~. 3O~. 0qL, - S~Ì 

2. .4l, 
CPF: 4sS. 7Õ' .6
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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Diário Oficial João Pessoa - Sábado, 01 de Fevereiro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DV00004/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARAAQUISIÇÀO DE ÓLEOS, LUBRIFICANTES, FILTROS E BATERIAS PARA MANUTENÇÃO 

DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Ais. 75, 

inciso II, da Lci 14.133/21. AUTORIZAÇÀO: Secretaria Municipal dc Administração c Planejamento. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 24/01/2025. 

~ (iI♦'~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NONA OLINDA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e incineração de 

lixo hospitalar dos grupos A,B e E de acordo com o CONAMA, visando atender as necessidades as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Olinda—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 

Licitaçãon° DP00006/2025. DOTAÇÃO: 10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI-

CA. VIGLNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Nova Olinda e: CI N' 008/2025 - 28.01.2025—TRASH COLETA NCINERAÇAO DE 

LIXO HOSPITALAR LTDA - RS 12.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ANCORA DA UNI-

E BÁSICA DE SAÚDE "PSF GATOS" DA ZONA RURAL DE NOVA OLINDA-PB. FUNDA-

NTO LEGAL: inexigibilidade de Licitação n° iN00006/2025. DOTAÇÃO: 10.301.1008.2018 MA-

NUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA. ViGtNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CT N°00009/2025 - 31.01.2025- JORGE 

TIAGO DA SILVA- RS 5.500,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS, LUBRIFICANTES, 

FILTROS E BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

NOVAOLINDA—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00004/2025. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova 

GOnda e: CT N" 00010/2025 -31.01.25 - 49.593.524 WILLAME ROZADO DA SILVA - RS 54.217,75. 

Prefeitura Municipal 
de Ouro Velho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VELHO-PB, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o n° 08,872.459/0001-97, com sede à Praça Coronel Sérgio Dantas, 55, Centro, Ouro Velho, 

Paraíba, CEP 58-560.000, CONVOCA todas as pessoas, que lhe prestaram serviço no período de 10/1974 

a (13/1993, a comparecerem à sede da Prefeitura Municipal, munidos de documentos comprobarórios 

do vínculo (CTPS, PIS/PASEP), pata regularização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

junto à Caixa Económica Federal. O não comparecimento até a data enseja cm prejuízos na identificação 

e ostenor individualização dos valore, exime a Atual Gestão Municipal de demais responsabilidades. 

rezo para comparecimento na Edilidade Municipal é de até 5 dias úteis após esta publicação. Este 

tal será fixado no Mural de Avisos da Prefeitura Municipal e enviado para os órgãos de imprensa local. 

Prefeitura Municipal 
de Pedras de Fogo 

.. ................ .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1006'2025 - PMPF 

O Municipio de Pedras de Fogo manifesta o interesse em obter propostas de eventuais interessados na 

contração direta, com base noArt. 75, inciso U, da Lci Federal n" 14.133/21, que objetiva:AQUISIÇÀO DE 

SEMENTES DE MiLHO QUIMICAMENTE TRATADAS DE VARIEDADE 1051 COM ALTO PODER 

DE GERMINAÇÃO E MAIOR RENDIMENTO NA PRODUÇÃO, conforme termo de referência, com 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR NO 1)IA 04/02/2025 ÀS 08HOOMIN E 

ENCERRAMENTO DO ENVIO DAS PROPOSTAS NO DIA 07/022025 ÀS O8HOOMIN, E ABERTURA 

DA FASE DE LANCES PREVISTA AS O8H01 MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF), DO DIA 07 DE 

FEVEREIRO DE 2025 (SEXTA-FEIRA), interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência 

com a especificação do objeto pretendidono Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedras 

de Fogo (https://wwwpedrasdefogo.pb.gov.br/processos), por e-mail (cpl(Tupedrasdefogo.pb.gev.br) ou 

pelo Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). A sessão pública será 

realizada através do Site: www.portaldccompraspublicas.com.br. 

Pedras de Fogo - PB, 31 de Janeiro de 2025 

EDILLON DA SILVA LIMA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N°0001/2025 

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca-PB através de sua comissão de contratação, tornar público o 

resultado de julgamento de habilitação e de propostas de preções da CONCORRENCiA N°0001/2025 

para credenciamento de farmácia. Tem conto vencedores as empresas: JOSE ORLANDO ALVES 

FERNANDES (+ FARMA), vencendo o lote 01 com desconto de 63%, lote de valor estimado de RS 

400.000,00 (quatrocentos mil reais). IVANISE ARAUJO MANGUEIRA-ME, vencendo o lote 02 e 

desconto de 70,5%, lote com o valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) E a 

empresa, PAULO DOUGLAS DL AZEVEDO TLOTONIO LIRELI, vencendo o lote 03 com desconto 

de 27% lote com o valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

Pedra Branca-PB, 31 de janeiro de 2025 

SEVERINO LUIZ DE CALDAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: QUARTO Teimo de Aditivo ao Contrato n°0048/2023, em 16/03/2023. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresaAMANCIO SERViCOS LTDA— MECNPJ 

48.078.017/0001-98 
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especial izada em prestação de serviços administrativos 

para manutenção das atividades das Secretarias municipais de Pedra Branca-PB, 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Valor. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n" 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 30 de Janeiro de 2025 

ALLiSON VICTO BASTOS DE SOUSA 

PREFEITO 

REPUBLICADO PR INCORREÇÃO. 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LICITA 

'- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0063/2025 
iNEXIGIBiLIDADE DE LICITAÇÃO N°00028/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

dc suas atribuições legais conferidas pela Lci Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00028/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-

ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 

serviços especializados na área de saúde com atendimento a nivel ambsdatorial em consultas, plantonistas/ 

urgentistas para o SAMU/UP.A, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao 

CREDENCIAMENTO 001/2025, em favor da empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCÃO NETO, 

inscrita no CNPJ n° 37.261.025/0001-59, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 dc Abril de 2021, cm consequência fica a empresa acima convocado paras assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO:RS 4.999,68 (quatro mil novecentos e noventa e nove reais e 

sessenta e oito centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: Valor Global Estipulado R$ 54.996,48 (cinquenta e quatro mil nove-

centos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n°14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 

~ 

Piancó- PB, 31 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N°0069/2025 

INEXiG1B1L1DADE N• 00034/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no siso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 000342025, que objetiva: Locação dc um imóvel localizado 

a rua Maria de Lourdes Frcitas Dantas, n" 58, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de 

Piancó-PB, destinado ao funcionamento do CAPSi infantil no Município de Piancó-PB; com base nos 

elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n" 14.133, 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: CAD5.4E52.7CDD.E922.6A2D.DF08.F11A.BA5A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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dc i de Abril de 202!, a qual sugere a contratação de: 

João Pessoa - Sábado, 01 de Fevereiro de 2025 

PrrtiriPntlta L'nid. tju°nt. VI. Unit. Vt. Tittal 

1 - ..I ZA TERESA \tJ\t:S FREITAS 

CPI n'610.071.104-09 

e} 1.000.110 

1ttv1 rc•ais; 

Its 11.014).00 

t.mcc mil roso) 

Publique-se e cumpra-se. 
PIANCÓ/PB. 31 dc janeiro dc 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCiO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0064/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00029/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
dc ousa atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00029/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
ciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na árcade saúde com atendimento a nível ambulatoríal cm consultas, plantonistas/ 
urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao CRE-
DENCiAMENTO 001/2025, em favor da empresa LUCAS RAVI" PEREIRA GOMES DE SOUZA, 
inscrita no CN PJ n° 45.502.013/0001-05, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal o° 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequéncia fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO:R$ 44.997,72 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa e sete 

ais e setenta e dois centavos). 
LOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 494.974,92 (quatrocentos e noventa e quatro mil novecentos e 

detenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n" 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 31 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DF PIANCO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0063/2025. 
Processo: Inexigibilidade n°00028/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:ANTONIO DE ALMEIDA FALCÃO NETO, inscrita no CNPJ n°37.261.025/0001-59. 
OBJETO: Credencianrento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados na arca dc saúde coin atendimento a nível ambulatorial cm 
consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Municipio de 
Piancó-PB, referente ao CREDENCiAMENTO 001/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO:RS 4.999,68 (quatro mil novecentos e noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos). 

VALOR GLOBAL ESTIINADO:Valor Global Estipulado R$ 54.996,48 (cinquenta e quatro mil nove-
centos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos) 
Piancó — PB, 31 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

GXTRATO DE CONTRATO 
ESSOADMINISTR.4TIVO N°0064/2025. 
so: Inexigibilidade n°00029/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Piancó 
CONTRATADA: LUCAS RAVY PEREiRA GOMES DE SOUZA, inscrita ato CNPJ n°45.502.013/0001-OS. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatonal em 
consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de 
Piancó-PB, referente ao CREDENCIAMENIO 001/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO:RS 44.997,72 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa e sete 
reais e setenta e dois centavos). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 494.974,92 (quatrocentos e noventa e quatro mil novecentos e 
setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 
Piancó — PB, 31 dc janeiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCiO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0065/2025. 
Processo: Inexigibilidade n°00030/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PR. 
CONTRATAUA:JULIO CÉSAR MIGUEL SILVESTRE DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 0058.977.948/000127. 
OBJETO:Contratação de escritório de advocacia para a prestação de Serviços de Consultoria e Asses-
soria Jurídica junto ao CRAS e CRUAS, Auditoria do Municipio e atuação junto a Procuradoria Geral 
do Município de Piancó-PB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reais); 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R3 25.575,00 (vinte e cinco mil e quinhentos e setenta e cinco 
reais). Piancó- PB, 31 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0067/2025 
Processo: Inexigibilidade n°0)1032/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADO (A): AGACY GOMES CHAGAS, portador do CPF n" 726.673.384-72. 
OBJETO: Locação de espaço para realização de atividades recreativas do SCFV, pago cont recursos 
FNAS BL PSB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 1.900,00 (mil e novecentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos reais). 
PiANCÓ/PB, 30 de Janeiro de 2025 
JÚLio EDUARDO VENÂNCiO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0069/2025. 
Processo: Inexigibilidade n°00034/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADO (A):LUiZA TERESA NUNES FREITAS, portadora do CPF n°610.071.104-49. 
OBJETO:Lcaçâo de um imóvel localizado a rua Maria de Lourdes Freitas Douras. n°58, Bairro: Ouro 
Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do CAPSi infantil 
no Municipio dc Piancó-PB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 1.000,00 (mil reais) 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 11.000.00 (onze mil reais) 
PIANCÓ/PB, 31 de jaiteiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilõezinhos 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILOEZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N" 00002/2025 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Manoel Alvino, 56 -Centro - Pilõezinhos - PB. por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, li-
citação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa es-
pccializada cm construção civil para Construção dc uma proteção e estabilização dc encosta com Ge-
(composto de PVC, no Municipio dc Pilciczinhos-PB referente a transferência especial - Plano dc 
Ação: 09032024-064708. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2025. 
início da fase de lances: 10:10 horas do dia 20 de Fevereiro de 2025. Referência: horário de Bra-
silia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: 
Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99167-0794. E-mail: licitaplz@gmail.eom_ Edi-
tal: https://www.piloczinhos.pb.gov.br/; www.tcc.pb.gov.br; www.portaldccompraspublicas.com.br•: 
www.gov.br/pnep. 

Pilõezinhos - PB, 31 de Janeiro de 2025 
JOAO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO 

AGENTE DR CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas 

CHAMAMENTO PtlBLI 
PREFEITURA MU!" ICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N° 00001/2025 

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Chamada Pública de Com-
pra objetivando: aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados 
deverão enviar as documentaçôes e proposta dia 29/01/2025 até dia20/02/2025 as 09:00 horas pelo portal 
de compras pública, no seguinte endereço: https://www.ponaldecompraspublicas.com.br/. data e horário 
indicado. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/2021 e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: 
iicitacaopmqueimadas20I 7(~gmail.com. 

Queimadas - PB, 31 de Janeiro de 2025 
RICARDO PEREIRA DE LIMA 
PRFSIDFNTE DA COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 00009/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120- Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 13 de fevereiro de 2025. Início da 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: CAD5.4E52.7CDD.E922.6A2D.DF08.F11A.BA5A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

62

62



18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 
especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, 
serviços especializados de odontologia para o atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e serviços de atendimento 
odontológico para o CE0 (Centro de Especialidades odontológico), atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, 
atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não 
dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o 
suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.2O procedimento visa disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo 
cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o 
Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de 
urgência. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 
de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como 
a Lei n° 1561/2024 e o Decreto Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO torna-se mais viável, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e 
respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

TABELA 01- Médicos Urgentista e Plantonista (Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. Ano 
Horas 

Valor hora 
Semana 

Valor T al 
- 

1 
MÉDICO CLINICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA (01 profissional 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) 

R$1/55 .937, 

i 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 
83,33 (durante 

a semana) 

y .' 
R$ .559.93 , 0 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 75A4.9A6E.5032.786C.13F7.9ABF.E2BE.FE94. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Saúde 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional - 
durante a semana). 

Hora 20 1560 18720 83,33 (durante 
a semana) R$1.559.937,60 

TOTAL (TABELA 01) R$ 4.679.812,80 

TABELA 02 - Médicos Urgentista e Plantonista (Final de Semana) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida

Quant. 
Profissional

Qtde 
Mês. 

Horas 

Quant. 
Ano 

Horas 

1 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

2 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

3 
MÉDICO CLÍNICO/URGENTISTA 
PARA SAMU/UPA - (01 profissional — 
Final de Semana). 

Hora 20 384 4608 

TOTAL (TABELA 02) 

TABELA 03 - Odontologia (UPA) 

Valor hora 
Final de 

Semana 

Valor Total 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) R$ 479.969,28 

104,16 (final de 
semana) 

R$ 479.969,28 

R$1.439.907,84 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional j 

Qtde. 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 
Ano 

1 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

2 Odontólogo UPA Hora 2 20 R$1.725,00 R$ 41.400,00 

TOTAL (TABELA 03) R$ 82.800,00 

TABELA 04 - Odontologia (CEO) 

Item Descrição do Item 
Unidade 
Medida 

Quant. 
Profissional 

Qtde. 
Horas 

Semana 

R$ Valor Mês por 
profissional 

R$ Valor Total 

Ano 

1 Odontólogo CEO Hora 10 ~ 20 R$1.725,00 R$20.700,00 

TOTAL (TABELA 4) R$ 20.700,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO ~ R$ 6.223.220,64 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 
5,1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valo, 

contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamen 

3021003 2024; 10 302 1003 2029; 339039. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII da 

Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, 
através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser compatível 
com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela sustentável, 
ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de respaldo por lei, respeita 
todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

~ 

c 
uclenato Gomes da Silva 

Secretário de Saúde 

Piancó/PB, 06 de janeiro de 2025. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 75A4.9A6E.5032.786C.13F7.9ABF.E2BE.FE94. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

68

68



,,..i t.,3 C E P 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL' 

ANTONIO 13E ALMEIDA FALCÃO NETO 
Pk,,r4' 

Polo ixosc.*rtfo instrumontt+ partks,i3.3r do Ata Constltuthro: 

ANTONIO DE At,IYIEIt?A FALCAO NETO, DI:iAStL.EiRO , SOLTEIRO, Emprvsslrio, nakurat da cidade do Joo pew.a 
— P$, data rSce nascmer+to 20112/1994, portador da Carteira r!€+ Identkirtdo (RC): n 37#3484©, expedida por SSOS.'PB 
em 1dP0812{}£t9 o CPF; n' 102.431.044.21, rtrsidonto te dtt<m1cLtiado na cidade do Planc4 - i'8, na RUA Vaki'&nar Costa 
Filho, n° 125, CENTRO, CEP: 5ti78...~-OOQ. 

Resolve ct>nsttuir axno ertrpvsArio Individual, rned'€ante as seguintes d3uselas *rt. 958, 1, CG): 

CLÁUSULA I- DO N£litltE EII€1PFtESARIAL, (art. 98, It, CC) 
O ernpresno individual adotará como norno errepresariai a fu'ma ANTONIO t'iE ALMEiDA FALCAO NETO. tr €,tsará a 
expressSo SAUt7E EM FOCO SERVIC05 MEDICOS como nome far€tas.ia. 

CLÁUSULA II •[!!.3 CAPITAL (art 968,111, CC) 
O captal será de R$ 2©.00U,t}Q (v%nfe rr:>i reals), totalmente szalscro a tht,egraltzado. nesta aio, da seg.nXa tortna' i.S 
20.t30(#,€>C (vinte mil reais) em moeda corrente da Pals 

CLÁUSULA Hi - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário 1ndividuai terá sua sede no seguInte endereço: RUA RUA VALDEMAR COSTA FILHO, r 125, 
CENTRO, Piancó - PB, CEP: 58765000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art,. 985, I11, CC) 
O Empresário Individual teat por objeto o exer9cido das seguintes atividades económicas: RELATIVO AS 
ATIVIDADES PRESTADAS POR MEDICOS AUTÕNOML'3S O13 CONST1TU1DQS COMO EMPRESAS INt3IVtOUAis E 
QUE EXERCEM A PROFISSÃO EM CONSULTÓRIOS DE TERCEIROS C3L3 EM UNIDADES HOSPITALARES. 
INCLUSIVE OS ANESTESISTAS. COM C~`3NTRATAt,,.A0 DE PROFISSIONAi. HABILITADO. 

Parágrafo ünicv. Ern estabelecimento eleito corrro Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de RELATIVO 
AS ATIidII3ACES PRESTADAS POR MEDICOS ÁUTOf+iOMOS OU CONSTITUIC}OS CO1Vt0 EMPRESAS 
INDIVIDUAIS E QUE EXERCEM A PROFISSÃO Efvl CONSULTORIOS DE TERCEIROS OU EM UNIDADES 
HOSPITALARES, INCLUSIVE OS ANESTESISTAS. COM CC7NTRATAtaAO DE PROFISSifJNAL ItA$IUTADO... 

E exer'.erá as seguintes atividades: 

CN.AE iV° 863ü-5t99 - Atividades de atençáu amb+alatodai rs,tlo espedlicadas ar'teriarr"iente 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE i3ESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n' 8.934, de 1994) 
O em estio declara, sob as penas da lei, inclusiva que so verídicas tcxfas as infortrtaçes prsstadas res1e 
instrumento a quanto ao diSpastu no ar8go 299 do Código Pe3n&1, no estar impedido de ezerOar atividade empresária 
e r€áo pts..~cuir o.€tro registro como Empresário In+cfirïds.sa,l rx3 Pals. 

CLÁUSULA V! - I3O INICIfl DAS ,rATiìiDALDES E PRAZO DE DURAÇÃO (at#. 53, Itt, F, Decreto n' 1.80l , 
A Empresa ir.c3arrá suas atividades em 221t35t202{) e seu pr+s..~ de duração será par tempo irxt®terrnirado. 

E, por estar assim constituída. assino o presents instrumento. 

Piarrs,b - P8, 22 s!a rrsairj de 202{3 

~JÇQ ~~..~~~~~ ~~~~46 
I4NTONtt? 0E AL. tDlt FALCÃO NET 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2020 21:13 SOB N° 25101398451. 

PROTOCOLO: 204026342 DE 28/05/2020. CÓDIGO DE VE?IFICAÇÃO: 

12002172658. NIRE: 25101398451. 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

Maria de Fátima Ventura Venáncio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 28/05/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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JU+GEP 

Sacre aría da Micro m Pequena Empresa 
Secfeiaria da RaÕonMx.ç(x e sphf'rtxtçto 
Departamento dº RerJístrA Empresarial e Integraçâo 

Junta Comertiai do Estado da ParBlha - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraiba - JUCEP 

A Empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, estabelecido(a) na 
RUA RUA VALDEMAR GOSTA FILHO, 125 , CENTRO, Piancá - P8, CEP: 
58765-000, requer a Vossa Senhoris o arquivamento do presente instrumento e 
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12!2 . 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEltt1PRESA 

Piancó - P8, 22/05/2020 

2 /é  ~`-~&» 
ANTONIO DE Al.MEtOA FALCAO I+fErO 

Errpresño 

• ïrs. rlaw~,rrr+r k ,a~5 saxo' haactearn PS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2020 21:13 SOB N' 20204017548. 

PROTOCOLO: 204017548 DE 28/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12002172640. NIRE: 25101398451. 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

Maria de Fátima Ventura Venáncio 

SECRETARIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 28/05/2020 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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29105/2020 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.261.025/0001-59 

NOME EMPRESARIAL: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

CAPITAL SOCIAL: R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Q )
áv 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA y

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.261.025/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SAUDE EM FOCO SERVICOS MEDICOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R RUA VALDEMAR COSTA FILHO 
NÚMERO 

125 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

58.765-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PIANCO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NETOAF.13@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9846-9218 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/01/2025 às 16:00:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CN PJ: 37.261.025/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, z certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:00:46 do dia 22/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2025. 
Código de controle da certidão: 10BE.BOCF.2849.C490 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~r 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

C E RTI DÃO 

CÓDIGO: 707F.5000.8F65. EOCE 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 37.261.025/0001-59 

R.G. 

Emitida no dia 22/01/2025 às 16:03:26 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 

informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: ANTÔNIO 

ÚC ALMEiDA FALCÃO NETO, Lavra: 3/.261.025/0001-59, esta quite cum os 
Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 

constar, passei a presente ceriidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancó-PB, 17 de janeiro de 2025 

FÁBIO JOSÉ PI DR'E DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MAT. 1155070 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat.: 1155070 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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CA IXA 
t...,AIX."•, ECOPdÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.261.025/0001-59 

Razão 
Social: 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

Endereço: R VALDEMAR COSTA FILHO 125 / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025 

Certificação Número: 2025010405155472977666 

Informação obtida em 22/01/2025 16:14:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.261.025/0001-59 

Certidão nem: 3948426/2025 

Expedição: 22/01/2025, às 16:15:18 

Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.261.025/0001-59, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

,%li:....ilcí.:i e ...U:ff'r. ~;t.''•C'~:8. ^1'l~~.t.•`,~; ..... .....:•2.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO  NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 37.261.025/0001-59 

Razão Social: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

Nome Fantasia: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

Certidão emitida às 16:19 de 22/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: CL21.KgJV. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

LVARA 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO: 43OO642 CP F/CN PJ : 37.261.025/0001-59 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

NOME FANTASIA: "SAÚDE EM FOCO SERVIÇOS MEDICOS" 

ENDEREÇO: RUA VALDEMAR COSTA FILHO Nº 125 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PIANCÓ-PB 

ATIVIDADE: Atividade de atenção ambulatorial não especificadas 

anteriormente 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:OO hrs 

TÍTULO DA LICENÇA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INÍCIO ATIV.: 17/01/2025 VALIDADE: 31/12/2025 

Piancó-PB, 1, de janeiro de 2025 

r 

FÁBIO JOSÉ PA.i ` DE MEDEIROS 
r2ar*n;c; !'~4

Fábio Jósé Padre de Medeiros 
Direto: Tribui s Municipais 

Mat,: 1155070 
Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 37.261.025/0001-59 

Código de Controle: 1 OBLBOCR2849.C490 

Data da Emissão: 22/01/2025 

Hora da Emissão: 16:00:46 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 22/01/2025, com validade até 21/07/2025. 

Página Anterior (/ ; rvicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: A9FE.7444.53E6.D766.8FE5.7765.C5CB.83A7. 
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QHot11e SERvitual Certidnes Vatitiar Certidão ;le Débitos 

1/atidiet cedida» dub clCiibto Sua Sessão EYptrzt em: 14 ctita 49 t.c~irt: uisitailte Furrr;âc3: CHA. 4 

[Jades da c ertid3o 

- Tipo do Documento 

Número do Documento. 

- Data de Emissão 

- Nora da Emissão' 

- Código-

- Tipo da Certidão: 

tnscrição Estadual • CNF'J 

37 261.02510001-59 

22/01/2025 

160326 

?O7F SOCO 3F55 EOCE 

REGULAR v 

CFF 

Certidão de Débito 
-_ 

Contrtbutnte: 

- Data da Emissão 
- Hora da Emissão: 

- Data Validade: 
- Sduaçâo: 

o 

7OTF.5000 8F55.EOcE 
37.261 025/0001.59 
22101/2425 
16:03:26 
23/03/2025 
REGt3t.AR 
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Dúvidas mais Frequentes icio V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 37.261.025/0001-59 
Razão social: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

Nome fantasia: SAUDE EM FOCO SERVICOS MEDICOS 

Data de 
EmissãoFLeitura Data de Validade Número do CRF 

~ 04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 2025010405155472977666 
16/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2025 2024121605025472977636 

27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 2024112705165472977695 
08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 2024110822475472977684 
20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102004485472977661 

01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100121565472977664 _ 
12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091208255472977602 
24/08/2024 "24/08/2024 a 22/09/2024 _ 2024082404595472977607 

04/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 2024080403575472977601 

16/07/2024 _ ... . _.... . ..._.. 16/07/2024 a 14/08/2024 _.. . .  . __ . __ 2024071621585472977664 
27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062721075472977678 
08/06/2024 08106/2024 a 07/07/2024 2024060803475472977657 

20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052007475472977696 
~ 01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050103333962404204 

12/04/2024 12/04/2024 a 11/05/2024 2024041223112380604780 
24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032403161726570991 
05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030520562298676996 
15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 2024021512481582666280 
27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 2024012703575866011742 
08/01/2024 08/01/2024 a 06/02/2024 2024010805430887396034 
20/12/2023 20/12/2023 a 18/01/2024 2023122009044307970061 
01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023120109430061125984 
12/11/2023 12/11/2023 a 11/12/2023 2023111202523002569332 

24/10/2023 24/10/2023 a 22/11/2023 2023102407182146019807 

05/10/2023 -05/10/2023 a 03/11/2023 2023100521151624968508 
16/09/2023 16/09/2023 a 15/10/2023 2023091603301259071640 
28/0812023 28/08/2023 a 26/09/2023 2023082806243307465200 

09/08/2023 __. 09/08/2023 a 07/09/2023 2023080921311665345950 
21/07/2023 21/07/2023 a 19/08/2023 2023072110285922603954 
n~lf17l7r17' n7In7I7n7 1N17!'7(17Q ')(V~n7n')n x I c I uA')AaI ')~ 
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Emissão/Leitura ... ....... . ........................ 
cata ae vaiiaaae 

13/06/2023 13/06/2023 a 12/07/2023 2023061303570138909013 

25/0512023 25/05/2023 a 23/06/2023 2023052504085287820740 

06/05/2023 06/0512023 a 04/06/2023 2023050603235128887601 

17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041702585446910920 

29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032903492059547724 

10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031003422083607409 

19/02/2023 19/02/2023 a 20/03/2023 ___... . ..._...._. . . _ . __._. 2023021903300551839730 

31101/2023 31 /01/2023 a 01/03/2023 2023013103430438840764 

Resultado da consulta em 23/01/2025 08:23:34 

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.261.025/0001-59 

Certidão n°: 3948426/2025 

Expedição: 22/01/2025, às 16:15:18 

Validade: 21/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrit:o(a) no CNPJ sob o n° 37.261.025/0001-59, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

;. n.^' t @ t: s t:. 
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Validar Certidão 
Código de Autenticidade: CL2I.KgJV 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 
autêntica emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
Nome Fantasia: ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

CNPJ: 37.261.025/0001-59 

Certidão emitida às 16:19 de 22/01/2025 

Para visualizar a certidão original clique aqui! 
(exibirCertidao.jsf;jsessionid=E1992A9B351 C6565A6447D3CDC719409) 

j Voltar 

rttK~s:iI~PP.tipb.;us. ~ ¡c~~rt~jpac;inasjp ~3;lir.c;:v~,li~' ~r' ~;-rti i ìC1 j íG?L'OiI-CLí4KgJ`,t 23/01/2025. CS:25 
P;g'sr 1 de 1 
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ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ: 37.261.02510001-59 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-P 
FONE: (83) 83 9 9846-9218 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

A empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, com sede na Rua Valdemar 
Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o CNPJ n° 37.261.025/0001-
59, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, o (a) Sr. (Sra) Antonio de Almeida 
Falcão Neto, CPF n° 109.542.914-09, DECLARA para fins do disposto no edital, em 
acatamento a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor 
de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÉNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, com sede na Rua Valdemar Costa 
Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o CNPJ n° 37.261.02510001-59 
DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com o Edital de Licitação acima 
referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Piancó-PB, 14 de janeiro de 2025. 

c © > I 
ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 

CNPJ 37.261.025/0001-59 
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ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ: 37.261.02510001-59 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB 
FONE: (83) 839 9846-9218 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, com sede na Rua Valdemar 
Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o CNPJ n°37.261.025/0001-59 
DECLARA, para os devidos fins de participação no procedimento licitatório, cumprir 
plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da 
licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe 
de Apoio; 

Piancó-PB, 14 de janeiro de 2025. 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ 37.261.025/0001-59 
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ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ: 37.261.025/0001-59 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB 
FONE: (83} 83 9 9846-9218 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

A empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, com sede na Rua Valdemar Costa 
Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o CNPJ n° 37.261.025/0001-59 
DECLARA não ter recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer outra entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com administração federal, estadual e municipal. 

nNANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ 37.261.025/0001-59 

Piancó-PB, 14 de janeiro de 2025. 
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ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NET 
CNPJ:  37.261.025/0001-59 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-P 

FONE: (83) 83 9 9846-9218 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARACÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, a empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, 
com sede na Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o 
CNPJ n° 37.261.025/0001-59, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, o (a) Sr. 
(Sre) Antonio de Almeida Falcão Neto, CPF n° 109.542.914-09, DECLARA e garante, de 
modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133121, apresenta proposta 
absolutamente independente em relação aos demais licitantes participantes da 
INEXIGIBILIDADE e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo da 
presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, 
especialmente quanto às consequências de eventual constatação de falsidade da presente 
declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura de PIANCÓ/PB antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Piancó-PB, 14 de janeiro de 2025. 

ANTONIO DE ALMEIlbA FALCAO NETO 
CNPJ 37.261.025/0001-59 
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ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ:  37.261.025/0001-59 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB 
FONE: (83) 83 99846-9218 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENOPORTEI 

A empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, com sede na Rua Valdemar 
Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o CNPJ n° 37.261.025/0001-
59, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, o (a) Sr. (Sra) Antonio de Almeida 
Falcão Neto, CPF n° 109.542.914-09 DECLARA, sob as penalidades da lei, que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. n° 3° da 
lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( X ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta 
a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 
das vedações legais impostas pelo § 4° do art, n° 3° da lei complementar n° 123/06 
alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual 
ou inferior a 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do 
art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me 
ou epp, nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento 
da licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização 
do direito de tratamento diferenciado. 

Piancó-PB, 14 de janeiro de 2025. 

ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO 
CNPJ 37.261.025/0001-59 
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ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NET 
CNPJ: 37.261.025/0001-59 

ENDEREÇO: Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-P 
FONE: (83) 83 99846-9218 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Piancó/PB, que a empresa ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO, com 
sede na Rua Valdemar Costa Filho, 125, Centro; CEP: 58.765-000, Piancó-PB, sob o 
CNPJ n° 37.261.02510001-59, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

Piancó-PB, 14 de janeiro de 2025. 

/ s ? 

ANTONIO DE AL EIDA FALCAO NETO 
CNPJ  37.261.025/0001-59 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2025 às 11:57:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13578/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030302025
Data da Publicação: 01/02/2025
Data da Assinatura: 31/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 54.996,48
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação
de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas,
plantonistas/urgentistas para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente ao
CREDENCIAMENTO 001/2025.
Contratado (Nome): ANTONIO DE ALMEIDA FALCAO NETO - ME
Contratado (CNPJ): 37.261.025/0001-59

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cad54e527cdde9226a2ddf08f11aba5a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a9fe744453e6d7668fe57765c5cb83a7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 75a49a6e5032786c13f79abfe2befe94

Contrato ou instrumento equivalente Sim 879c4efba3270a30802a95faea34043f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 5D68.6E39.56C0.03BA.E754.738D.BF07.6D00. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13571/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2025 às 11:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13578/25 ao Documento 13571/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13571/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 49 879c4efba3270a30802a95faea34043f

Designação da fiscalização técnica do contrato 50 - 53 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 54 - 57 cad54e527cdde9226a2ddf08f11aba5a

Designação do gestor do contrato 58 - 65 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 - 68 75a49a6e5032786c13f79abfe2befe94

Comprovantes de regularidade da contratada 69 - 91 a9fe744453e6d7668fe57765c5cb83a7

Designação do fiscal administrativo do contrato 92 - 97 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 98 5d686e3956c003bae754738dbf076d00

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 18/02/2025 11:15. Validação: 8B1C.408B.4FEA.30EC.D138.66B0.0746.D21A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 13571/25. Data: 10/02/2025 11:57. Responsável: tramita.
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